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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 110/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 066/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 053/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 354/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 
ofertados pela empresa TECZAP COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
(empresa individual), com sede na Av. Doutor José Gonçalves da Cunha, nº679 Centro – Entre Rios de Minas –
MG – 35.490-000, inscrita no CNPJ nº 08.619.872/0001-44, aqui representada por seu representante legal 
SAULO HENRIQUE DE FARIA PEREIRA, CPF 042.060.396-40 e Rg sob nº MG-10133557. doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Equipamentos 
de Informática - Servidores de Aplicação e Unidades de Armazenamento NAS, para suprir as necessidades 
dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, bem como dos demais departamentos 
do Prédio Sede, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a 
este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em 
seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada 
pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 
3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é no Departamento de Tecnologia da Informação da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101-2400 pelos ramais 2427 e 2453 ou pelo endereço 
eletrônico gerenciati@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 
13:00h, de segunda à sexta feira; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de 
Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1 - Os equipamentos de informática serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.2 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será 
feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, 
normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.4.3 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
em até 03 (três) dias uteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.4.4 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato, indicado no item 10.10 a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.4.5 - Os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior 
ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas; 
 
3.4.6 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 5.4 acima serão 
imediatamente informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
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4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com o Contrato; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os equipamentos em embalagens originais, de forma que evite avarias durante o transporte e 
descarregamento; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Entregar os bens ofertados novos, em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
 
6.7 - Substituir, reparar ou complementar, conforme o caso, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, os bens que apresentarem defeitos; 
 
6.8 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
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6.11 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar Declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.13 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações 
deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
 
7.4 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.5 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.6 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.7 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor (a) Matheus André Bezerra Mota, 
Analista de Infraestrutura de TI, Matricula 17.879-2; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
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8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
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período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
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poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 

valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
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às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
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presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru,  04 de novembro de 2021. 
 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
TECZAP COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2021 

 
Vencedor: TECZAP COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Ampla Disputa - SERVIDORES DE 

APLICAÇÃO • CPU: 2 Processador 
Intel® Xeon® Silver 3GHz ou 
superior e pelo menos 20MB de 
memória cache L3 ou superior • 
RDIMM: 64GB DDR4 ou superior - 
Total de slots de memória: 24 
Memória expansível até: 256GB ou 
superior • Disco Rígido: 1 SSD 
1.2TB 10K RPM SAS 12Gbps 512n 2.5in 
Hot-plug ou superior – Total de 
slots de armazenamento: 8 Com 
capacidade de até: 3,84 TB cada. • 
Sistema Operacional: Windows Server 
2019 ou VMWare ESXI 7.0 com licença 
equivalente ao hardware. • 
Compatibilidade com hot-plug: Sim • 
Fonte de energia: Fontes 
redundantes e hot plug, com 
potência suficiente para o 
funcionamento do equipamento em sua 
configuração máxima e operar nas 
faixas de tensão de entrada de 200-
240 VAC em 60 Hz.  • Portas LAN: 4 
portas Ethernet Gigabit Rj-45 ou 
superior. • USB: 3 portas USB 3.0 
(Traseira: 2; Frontal: 1) ou 
superior • Forma: 2U, Rackmount • 
Botões: Sistema: Botão de 
Alimentação e Reset • Garantia: 5 
Anos  • Suportar Rank Sparing / 
Memory Sparing ou Memory Mirroring 
ou Lock-Step mode • Suportar 
instruções AES (Advanced Encryption 
Standard) a nível de processador.  
• Compatibilidade com Sistemas de 
Virtualização, como HyperV, Xen 
Server e VMware. • Controladora 
RAID da mesma marca do fabricante 
do equipamento, compatível com 
discos rígido padrão SAS e SATA. • 
Permitir configuração de RAID para, 
no mínimo os seguintes padrões: 0, 
1, 10 e 5. • Ventiladores 
redundantes e hot plug, adequados 
para a refrigeração do sistema 
interno do equipamento na sua 
configuração máxima e dentro dos 
limites de temperatura adequados 
para operação • Ligação automática 
após queda de energia • 
Compartilhamento de arquivos entre 
Windows, Linux/Unix • Serviço iSCSI 
com múltiplas LUNs por alvo 
Gerenciamento de Sistema de 
Arquivos - Compartilhamento de 
arquivos entre Windows, Linux/Unix 
• Serviço iSCSI com múltiplas LUNs 
por alvo Gerenciamento de Sistema 
de Arquivos • Possuir backplane 
para, no mínimo, 6 discos rígidos 

TZ SUPER 
9000 

UNIDADE 3 R$ 36.018,2500 R$ 108.054,7500 
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de 2,5” ou 3,5”. • Cabos de força 
com 2 metros, do tipo C13 – C14. • 
Conformidade com os padrões IEEE 
802.3ae, 802.3ad, 802.1p, 802.1Q, 
802.3x; • Suporte a IPv4 e IPv6; • 
Deverá ser fornecido kit de trilhos 
e braço organizador de cabos do 
mesmo fabricante do equipamento 
ofertado, para fixação dos 
equipamentos em rack 19 polegadas 
padrão EIA-310D. Os trilhos devem 
permitir o deslizamento do 
equipamento a fim de facilitar a 
manutenção; Deve possuir, no 
mínimo, 5 slots de expansão do tipo 
PCI-Express x4 ou x8 ou x16. 

2 Ampla Disputa - UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO NAS (Storage NAS) • 
CPU: Processador Intel Dual Core i3 
3GHz ou superior, que possua função 
turbo de pelo menos 3.4GHz  • 
Mecanismo de criptografia de 
hardware AES-NI  • DRAM: 16GB DDR4 
(2 x 8GB) ou superior - Total de 
slots de memória: 4 Memória 
expansível até: 64GB  • Memória 
Flash: 512MB DOM ou superior • 
Disco Rígido: HDD ou SSD hot-
swappable com no mínimo 2 HDDs 
(discos rígidos) de 2TB cada (total 
de 4TB) instalados (necessário a 
quantidade par de HDDs para o 
correto funcionamento) ou superior. 
• Deve ser adequado para uso em NAS 
e RAID. - Acompanhar serviço de 
recuperação de dados oferecido pelo 
fabricante dos discos por um 
período de 5 anos Recursos e 
desempenho  • Número de baias 
suportadas: 10 baias hot-swappable 
com fechadura • Compatibilidade com 
hot-plug: Sim • Cache (MB): 256 ou 
maior Desempenho  • Velocidade do 
eixo (RPM): 7.200 ou maior  • 
Velocidade de acesso da interface: 
6.0Gb/s 3.0Gb/s 1.5Gb/s  • Consumo 
de energia (W): 350 W Em operação • 
Fonte de energia: 02 fontes 
redundantes de 550W, 100-240V AC, 
50/60Hz • Consumo de energia: 
Corrente de inicialização, típica 
(12V, A) – o 2 - Potência média, 
ocioso: 5W  o Potência média, em 
operação: 7,8W  • Portas LAN: 2 
portas Ethernet Gigabit Rj-45 (duas 
portas opcionais de 10GB e placa de 
rede de 1GB são compatíveis). • 
Indicadores LED: Status, 10GbE, 
LAN, status das portas de expansão 
• USB: 2 portas USB 3.0 (Traseira: 
1; Frontal: 1) / 4 portas USB 2.0 
(Traseira:4) Suportam impressora 
USB, pen drive e USB UPS etc. • 
Porta Console: 01 porta de console 
de 3,5mm Botões. • Alarme sonoro: 
Aviso de sistema • Forma: 2U, 
Rackmount • Botões: Sistema: Botão 
de Alimentação e Reset • 

TZ NAS7000 UNIDADE 2 R$ 14.000,0000 R$ 28.000,0000 
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Temperatura: Em operação, interna 
(°C): 0ºC~70ºC  • Temperatura: Fora 
de operação (°C): - 40ºC~85ºC  • 
Garantia: 5 Anos  • Agendamento 
power on/off • Ligação automática 
após queda de energia • 
Compartilhamento de arquivos entre 
Windows, Linux/Unix • Serviço iSCSI 
com múltiplas LUNs por alvo 
Gerenciamento de Sistema de 
Arquivos - Compartilhamento de 
arquivos entre Windows, Linux/Unix 
• Serviço iSCSI com múltiplas LUNs 
por alvo Gerenciamento de Sistema 
de Arquivos • Permitir Expansão do 
Volume sem parada do Sistema 
(Online) • Permitir Expansão de 
Capacidade e Migração de nível de 
RAID (Online) • Online RAID 
Capacity Expansion • Online RAID 
Level Migration  • Tempo médio 
entre falhas (MTBF, horas): 
2.000.000 • Networking - TCP/IP: 
IPv4 e IPv6: Dual Stack - 
Interfaces Gigabit com Jumbo Frame 
(failover, configuração multi-IP, 
trunking/NIC teaming). 
Gerenciamento de Energia - Wake on 
LAN. • Standby mode para discos 
internos • Suporte USB e network 
UPS para serviços SNMP 
Gerenciamento de disco • HDD 
S.M.A.R.T. (Self-monitoring 
Analysis and Reporting Technology) 
- Recuperação de blocos 
danificados. • Possuir nativo no 
sistema operacional o recurso de 
monitoramento de Processador, Rede 
e memória da Storage Sistemas 
operacionais suportados - Apple Mac 
OS 10.7 ou superior - Linux e UNIX 
- Microsoft Windows 7, 8 e 10 - 
Microsoft Windows Server 2003, 2008 
R2, 2012, 2012 R2 e 2016 • 
Compartilhamento de pasta através 
de ACL (Lista de controle de 
Acesso) Gerenciamento do Storage • 
Deve possuir um sistema operacional 
nativo baseado em Linux. Sistema de 
Arquivos Unidades internas: EXT4  • 
Unidades externas: EXT4, EXT3, 
NTFS, FAT32, HFS+, exFAT • 
Criptografia AES 256-bit 

Total do Fornecedor (R$) R$ 136.054,7500 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 355/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 
ofertados pela empresa ANGELINA ROSA GIOVANNETTI CALLOU, pessoa jurídica de direito privado 
(empresa individual), com sede na Av. José Bernardino 550 Alto da Alegria - Barbalha/ CE 88 3532 0033, inscrita 
no CNPJ nº 00.463.305/0001-30, aqui representada por seu representante legal MARCHET DE SÁ BARRETO 
CALLOU, com CPF sob nº 684.017.874-91 e RG 2016065666-9. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a 
necessidade dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao 
Departamento de Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do 
seu recebimento; 
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3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, 
de segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante 
confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é 
possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 
(cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, 
de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro 
de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal 
de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
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6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor 
total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, 
Matricula: 17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio 
Eduardo Rodrigues de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações 
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presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 
1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas 
neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
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ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
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correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
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11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 

ANGELINA ROSA GIOVANNETTI CALLOU  
Representante da empresa 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 

 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:  ANGELINA ROSA GIOVANNETTI CALLOU 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
16 Exclusiva - NEGATOSCÓPIO 01 CORPO 

PARA FIXAÇÃO NA PAREDE – COM BUCHAS 
DE NYLON E PARAFUSOS; ESTRUTURA EM 
CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM, PINTADO; COM SUPERFÍCIE 
TRANSLUCIDA FRENTE EM ACRÍLICO 
TRANSLÚCIDO, BRANCO LEITOSO E 
CANALETAS EM AÇO; ILUMINADA ATRAVÉS 
DE ILUMINAÇÃO COM LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, COM POTÊNCIA DE 30 
WATTS POR CORPO, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA; ACENDIMENTO 
INDEPENDENTE POR CORPO; FIXAÇÃO DOS 
FILMES ATRAVÉS DE RADIOGRÁFICOS; 
DIMENSÕES EXTERNAS:  53 CM X 42 CM 
DIMENSÃO DA ÁREA ILUMINADA: 37 X 44 
(CM), ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS ,60 
HZ .MONOFÁSICO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS; 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:01 CORPO; PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE; LUMINOSIDADE ATRAVÉS DE LUZ 
FLUORESCENTE HOMOGÊNEA; VISOR EM 
PLÁSTICO ACRÍLICO, TRANSLÚCIDO E 
FLEXÍVEL; COM PRENDEDOR DE 
RADIOGRAFIA; MOLDURA EM CHAPA DE AÇO 
PINTADA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, OU ALUMÍNIO RÍGIDO; 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 VOLTS/60 HZ; 
ACOMPANHAM: TODOS OS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS AO COMPLETO 
FUNCIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS; PARA 
EFEITOS DE ANÁLISE E PARECER TÉCNICO 
DEVE ACOMPANHAR A PARA EFEITOS DE 
ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DEVE 
ACOMPANHAR A PROPOSTA: CATALOGO OU 
FOLDER EM PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO 
DO TEXTO PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM 
INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO 
PRODUTO OFERTADO; NOME E ENDEREÇO DO 
RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO; 

TUBOMED UNIDADE 32 R$ 221,7600 R$ 7.096,3200 

Total do Fornecedor (R$) R$ 7.096,3200 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 356/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 
ofertados pela empresa HM LINCK - ME, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na 
Rod Rs-344, N° 1770, Bairro Industrial. Cep 98.794-620 - Santa Rosa – RS, inscrita no CNPJ nº 
00.660.664/0001-87, aqui representada por seu representante legal HELENA MARIA LINCK, com CPF sob nº 
460.382.050-04  e RG 4035714692. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a 
necessidade dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao 
Departamento de Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do 
seu recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, 
de segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante 
confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é 
possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 
(cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, 
de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro 
de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
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4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal 
de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
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6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor 
total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, 
Matricula: 17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio 
Eduardo Rodrigues de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações 
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presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 
1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas 
neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
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ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
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correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
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11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 

HM LINCK - ME  
Representante da empresa 
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TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 

 

Item 
Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

1 Cota Principal - "CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE IMUNO BIOLÓGICO 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO E INTERNO EM ACÇO 
INOXIDÁVEL RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA ARMAZENAMENTO 
CIENTÍFICO DE VACINAS CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE IMUNO BIOLÓGICO 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO E INTERNO EM ACÇO 
INOXIDÁVEL RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA ARMAZENAMENTO 
CIENTÍFICO DE VACINAS • CAPACIDADE 
INTERNA MÍNIMA: 342 LITROS • 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 
HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA, COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO. • 
DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO. • CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL. •. 
EQUIPADO COM BLOCOS CRIOGÊNICOS 
PARA MANUTENÇÃO INERCIAL DA 
TEMPERATURA NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA.   • DE TRÊS A QUATRO 
GAVETAS DESLIZANTES FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM CONTRA PORTAS DE 
VIDRO DUPLO COM SISTEMA ANTE 
EMBAÇANTE. • PORTA DE VIDRO DUPLO 
E/OU TRIPLO TIPO NO FOG POR ACESSO 
VERTICAL. • ISOLAMENTO TÉRMICO 
MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC. •. EQUIPADO COM 4 
RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA 
PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO. • PAINEL DE COMANDOS E 
CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, COM SISTEMA 
MICROPROCESSADOR PELO DISPLAY EM 
LCD OU LED, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. • ILUMINAÇÃO INTERNA 
TEMPORIZADA EM LED DE ALTA 
CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL. • 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO 
DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 
FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA 
DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL. • 

BIOTECNO UNIDADE 8 R$ 10.500,0000 R$ 84.000,0000 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:  HM LINCK - ME 
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SILENCIADOR DO ALARME SONORO, DE 
APENAS UM TOQUE. • SISTEMA DE 
REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / ELETRÔNICO 
GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO. • SISTEMA DE BACKUP 
DE ALIMENTAÇÃO POR BATERIA 
RECARREGÁVEL PARA TODA A REDE DE 
COMANDO ELETRÔNICO E SISTEMAS DE 
ALARMES, COM MONITORAMENTO DE 24 A 
48 HORAS NA FALTA DE ENERGIA. • 
TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA 
LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E 
FILTROS. • CHAVE GERAL DE ENERGIA – 
LIGA DESLIGA. • TENSÃO 220V. " 

20 Cota Reservada - "CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE IMUNO BIOLÓGICO 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO E INTERNO EM ACÇO 
INOXIDÁVEL RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA ARMAZENAMENTO 
CIENTÍFICO DE VACINAS CÂMARA DE 
CONSERVAÇÃO DE IMUNO BIOLÓGICO 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO E INTERNO EM ACÇO 
INOXIDÁVEL RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA ARMAZENAMENTO 
CIENTÍFICO DE VACINAS • CAPACIDADE 
INTERNA MÍNIMA: 342 LITROS • 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 
HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA, COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO. • 
DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM 
EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO. • CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL. •. 
EQUIPADO COM BLOCOS CRIOGÊNICOS 
PARA MANUTENÇÃO INERCIAL DA 
TEMPERATURA NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA.   • DE TRÊS A QUATRO 
GAVETAS DESLIZANTES FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM CONTRA PORTAS DE 
VIDRO DUPLO COM SISTEMA ANTE 
EMBAÇANTE. • PORTA DE VIDRO DUPLO 
E/OU TRIPLO TIPO NO FOG POR ACESSO 
VERTICAL. • ISOLAMENTO TÉRMICO 
MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC. •. EQUIPADO COM 4 
RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA 
PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO. • PAINEL DE COMANDOS E 
CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, COM SISTEMA 
MICROPROCESSADOR PELO DISPLAY EM 
LCD OU LED, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. • ILUMINAÇÃO INTERNA 
TEMPORIZADA EM LED DE ALTA 
CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL. • 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO 
DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 
FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA 
DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL. • 
SILENCIADOR DO ALARME SONORO, DE 
APENAS UM TOQUE. • SISTEMA DE 

BIOTECNO UNIDADE 2 R$ 10.500,0000 R$ 21.000,0000 
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REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / ELETRÔNICO 
GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO. • SISTEMA DE BACKUP 
DE ALIMENTAÇÃO POR BATERIA 
RECARREGÁVEL PARA TODA A REDE DE 
COMANDO ELETRÔNICO E SISTEMAS DE 
ALARMES, COM MONITORAMENTO DE 24 A 
48 HORAS NA FALTA DE ENERGIA. • 
TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA 
LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E 
FILTROS. • CHAVE GERAL DE ENERGIA – 
LIGA DESLIGA. • TENSÃO 220V. " 

Total do Fornecedor (R$) R$ 105.000,0000 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

, B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
 e

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

06
8-

2C
4C

-E
D

F
C

-9
82

6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 1 de 11 

PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 357/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa TESLA 
INOVAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGIA EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na Avenida Circular, n° 1192, QD 26 LT 6E, sala 16, bairro Pedro Ludovico na cidade de Goiânia 
– GO, inscrita no CNPJ nº 05.923.930/0001-30, aqui representada por seu representante legal FABIANO DE 
MENEZES MELGAÇO, com CPF sob nº 014.910.336-06 e RG MG10328869. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 

TESLA INOVAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGIA EIRELI-ME  
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
4 Cota Principal - OXÍMETRO 

PORTÁTIL TELA LCD COLORIDA -  NO 
MÍNIMO COM 2,4 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO: 320 X 240 PIXELS, COM 
APRESENTAÇÃO DE CURVA 

LOTUS UNIDADE 90 R$ 1.544,0000 R$ 138.960,0000 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:   TESLA INOVAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGIA EIRELI-ME 
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PLETISMOGRÁFICA, CENSORES 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS E 
NEONATAIS, MODOS DE OPERAÇÃO 
SELECIONÁVEIS: ALEATÓRIO (SPOT 
CHECK) E CONTÍNUO ALARMES 
SONOROS E VISUAIS, COM FAIXAS 
AJUSTÁVEIS DE ALARME, MEMÓRIA DE 
TENDÊNCIAS DE 96 HORAS (MODO 
CONTÍNUO); ATÉ 99 PACIENTES OU 
4000 DADOS, TER ATÉ 36 HORAS DE 
AUTONOMIA COM BATERIA DE LÍTIO, 
RECARREGÁVEL INTERNAMENTE 
ATRAVÉS DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
ATÉ 24 HORAS EM FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO ,FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO100 A 240 VAC, 50/60 
HZ (ENTRADA); 5 VDC, 1,2 A, 6 
W(SAÍDA); ATÉ 2 HORAS PARA 
RECARGA DA BATERIA, DIMENSÕES: 
55 MM (LARG.) X 120 MM (ALT.) X 
30 MM (PROF.)PESO: NO MÁXIMO, 
300 G (COM BATERIAS INSTALADAS, 
INDICADORES: ALIMENTAÇÃO 
(VISUAL); TOM DE PULSO, TECLADO 
(SONORO); ALARME (VISUAL E 
SONORO) CONEXÃO DB-9: PARA 
CONEXÃO DO SENSOR DE SPO2 OU 
CABO DE COMUNICAÇÃO 
(TRANSFERÊNCIA DE DADOS)CONEXÃO 
IR: A CONEXÃO INFRAVERMELHA (IR) 
PERMITE DOWNLOAD DE DADOS DO 
PACIENTE EM TEMPO REAL A UM PC, 
FAIXA DE MEDIÇÃO SPO2 : 0 A 
100%RESOLUÇÃO: 1%EXATIDÃO: 0 A 
69: SEM ESPECIFICAÇÃO; 70 A 
100%: ±2%(ADULTO E PEDIÁTRICO), 
±3% (NEONATO)TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO: 1 S TEMPO MÉDIO 
PARA MEDIDA: 7 S (SENS. ALTA); 9 
S (SENS.MÉDIA); 11 S (SENS. 
BAIXA), FAIXA DE MEDIÇÃO DA 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: 18 A 300 
BPM, RESOLUÇÃO:1BPM EXATIDÃO: 
±3BPM(SEM MOVIMENTO);±5 BPM (COM 
MOVIMENTO)TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 1 
S TEMPO MÉDIO PARA MEDIDA: 7 S 
(SENS. ALTA); 9 S (SENS.MÉDIA); 
11 S (SENS. BAIXA). 

23 Cota Reservada - OXÍMETRO 
PORTÁTIL TELA LCD COLORIDA -  NO 
MÍNIMO COM 2,4 POLEGADAS, 
RESOLUÇÃO: 320 X 240 PIXELS, COM 
APRESENTAÇÃO DE CURVA 
PLETISMOGRÁFICA, CENSORES 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS E 
NEONATAIS, MODOS DE OPERAÇÃO 
SELECIONÁVEIS: ALEATÓRIO (SPOT 
CHECK) E CONTÍNUO ALARMES 
SONOROS E VISUAIS, COM FAIXAS 
AJUSTÁVEIS DE ALARME, MEMÓRIA DE 
TENDÊNCIAS DE 96 HORAS (MODO 
CONTÍNUO); ATÉ 99 PACIENTES OU 
4000 DADOS, TER ATÉ 36 HORAS DE 
AUTONOMIA COM BATERIA DE LÍTIO, 
RECARREGÁVEL INTERNAMENTE 
ATRAVÉS DE FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
ATÉ 24 HORAS EM FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO ,FONTE DE 

LOTUS UNIDADE 30 R$ 1.544,0000 R$ 46.320,0000 
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ALIMENTAÇÃO100 A 240 VAC, 50/60 
HZ (ENTRADA); 5 VDC, 1,2 A, 6 
W(SAÍDA); ATÉ 2 HORAS PARA 
RECARGA DA BATERIA, DIMENSÕES: 
55 MM (LARG.) X 120 MM (ALT.) X 
30 MM (PROF.)PESO: NO MÁXIMO, 
300 G (COM BATERIAS INSTALADAS, 
INDICADORES: ALIMENTAÇÃO 
(VISUAL); TOM DE PULSO, TECLADO 
(SONORO); ALARME (VISUAL E 
SONORO) CONEXÃO DB-9: PARA 
CONEXÃO DO SENSOR DE SPO2 OU 
CABO DE COMUNICAÇÃO 
(TRANSFERÊNCIA DE DADOS)CONEXÃO 
IR: A CONEXÃO INFRAVERMELHA (IR) 
PERMITE DOWNLOAD DE DADOS DO 
PACIENTE EM TEMPO REAL A UM PC, 
FAIXA DE MEDIÇÃO SPO2 : 0 A 
100%RESOLUÇÃO: 1%EXATIDÃO: 0 A 
69: SEM ESPECIFICAÇÃO; 70 A 
100%: ±2%(ADULTO E PEDIÁTRICO), 
±3% (NEONATO)TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO: 1 S TEMPO MÉDIO 
PARA MEDIDA: 7 S (SENS. ALTA); 9 
S (SENS.MÉDIA); 11 S (SENS. 
BAIXA), FAIXA DE MEDIÇÃO DA 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: 18 A 300 
BPM, RESOLUÇÃO:1BPM EXATIDÃO: 
±3BPM(SEM MOVIMENTO);±5 BPM (COM 
MOVIMENTO)TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 1 
S TEMPO MÉDIO PARA MEDIDA: 7 S 
(SENS. ALTA); 9 S (SENS.MÉDIA); 
11 S (SENS. BAIXA). 

Total do Fornecedor (R$) R$ 185.280,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 358/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na R Graça Aranha, 875 Brcao 2 Sala C - Vargem Grande. CEP: 83.321-020- Pinhais/PR, inscrita 
no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, aqui representada por seu representante legal ALAIRTON JOSÉ PELOZZO, com 
CPF sob nº 747.575.399-91 e RG 5.011.809-6. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
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ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:    CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
2 Cota Principal - DETECTOR FETAL 

PORTÁTIL, INDICAÇÕES : EQUIPAMENTO COM 
INDICAÇÃO AMBULATORIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL 
CARACTERÍSTICAS: GABINETE PLÁSTICO EM 
ABS COM ENCAIXE PARA TRANSDUTOR; INDICA 
DIGITALMENTE A FREQUÊNCIA CARDÍACA EM 
PAINEL DE LCD DE GRANDE VISIBILIDADE 
DISPÕE DE INDICADOR DE BATERIA FRACA 
POSSUI SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E 
INTERFACE PC PARA CÓPIA DO SOM EM CD 
(ATRAVÉS DE DOWNLOAD PELA INTERNET) 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 5 MINUTOS 
SEM USO PARA ECONOMIA DA BATERIA INCLUI 
BOTÃO LIGA/DESLIGA COM AJUSTE DE VOLUME 
OPERA POR BATERIA COM GRANDE VIDA ÚTIL 
PERMITINDO O FUNCIONAMENTO POR ATÉ 6 
HORAS, INTENSIDADE: <10MW/CM2 
SENSIBILIDADE: 10 A 12 SEMANAS EM 
DIANTE, FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 50 
A 240 BPM,PRECISÃO DA FCF: ±2% DA FAIXA, 
POTÊNCIA DE SAÍDA DO FALANTE: 1,2 W 
MOSTRADOR: LCD (BATERIA FRACA, QUALIDADE 
DO SINAL, FREQUÊNCIA CARDÍACA)KIT DE 
ACESSÓRIOS: TRANSDUTOR DE ULTRASSOM, 
ALÇA PARA PESCOÇO, BOLSA PARA 
TRANSPORTE, GEL DE ULTRASSOM (MATERIAL 
DE CONSUMO),MANUAL DE OPERAÇÃO EM 
PORTUGUÊS,DIMENSÕES,75 MM X 128 MM X 26 
MM, PESO: 200 G ALIMENTAÇÃO: ATRAVÉS DE 
2 BATERIAS DE 1,5 V (TIPO AA) COM 
DURAÇÃO DE, APROXIMADAMENTE, 360 
MINUTOS. FREQUÊNCIA CENTRAL DO 
ULTRASSOM: 2 MHZ 

JUMPER UNIDADE 233 R$ 415,0000 R$ 96.695,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 96.695,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 359/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MT 
COMERCIAL MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua Nicarágua, 
112- 1º andar – Espinheiro – Recife – PE – Cep.: 52.020-190, inscrita no CNPJ nº 07.946.534/0001-54, aqui 
representada por seu representante legal RAFAEL TAVARES SAMPAIO, portador da carteira de identidade nº 
8.472.468-SDS/PE. e do CPF nº 075.620.004-09. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
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ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

, B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
 e

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

06
8-

2C
4C

-E
D

F
C

-9
82

6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 7 de 10 

total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:     MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
7 Exclusiva - BALANÇA DIGITAL EM VIDRO 

TEMPERADO-COM CAPACIDADE PARA 150KG. 
ACIONAMENTO COM PILHA. 

BALMAK UNIDADE 502 R$ 68,0000 R$ 34.136,0000 

22 Cota Reservada - OFTALMOSCÓPIO – 
CONJUNTO DE OFTALMOSCÓPIO E OTOSCÓPIO 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
OFTALMOSCÓPIO COM CABO E LÂMPADA 
XÊNON HALOGÊNA DE 2.5VOLTS. SISTEMA 
ÓPTICO VEDADO. DISCO COM ABERTURA 
PEQUENA, ABERTURA GRANDE, FIXAÇÃO, 
SEMICÍRCULO E FILTRO LIVRE DE 
VERMELHO. FAIXA DE DIOPTRIAS DE -20 A 
+20. MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO, 
CABO EM METAL PARA 02 PILHAS “AA”, 
BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX E 
CABEÇA EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE À 
IMPACTOS. OTOSCÓPIO COM CABEÇA EM 
PLÁSTICO ABS RESISTENTE A IMPACTOS 
COM CONEXÃO PARA OTOSCOPIA 
PNEUMÁTICA; LÂMPADA XÊNON HALOGENA 
COM TRANSMISSÃO POR FIBRA ÓTICA; 
LENTE GIRATÓRIA COM AUMENTO  3 VEZES; 
CABO EM METAL PARA 02 PILHAS “AA”. 

MD UNIDADE 25 R$ 1.250,0000 R$ 31.250,0000 

24 Cota Reservada - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
- RÉGUA DE MEDIR ALTURA 
(ANTROPOMÉTRICA - RÉGUA EM MADEIRA 
DESMONTÁVEL (2 PARTES QUE SE ENCAIXAM 
COM PRECISÃO), FERRAGENS CROMADAS EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO, BASE DE 
SUSTENTAÇÃO METÁLICA DESTACÁVEL, 
CAMPO DE USO DE 0,35 ATÉ 2,13M, 
CURSOR COM INDICAÇÃO PARA LEITURA 
LATERAL, LEVE E APROPRIADO PARA O 
TRANSPORTE, BOLSA EXCLUSIVA COM ALÇA 
PARA OMBRO E ALÇA PARA MÃO QUE 
FACILITA O TRANSPORTE. 

BALMAK UNIDADE 21 R$ 466,9000 R$ 9.804,9000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 75.190,9000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 360/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
HOSPITRONICA COM. DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na Avenida Celso Garcia Cid,1523, loja 08 – Centro. Cep: 86039-000, Londrina-PR, inscrita no 
CNPJ nº 17.737.428/0001-14, aqui representada por seu representante legal LEANDRO M. CLARO, portador da 
carteira de identidade RG: 9.988.516-5 SSP-PR. e do CPF: 064.700.999-47. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

HOSPITRONICA COM. DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA-ME  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:      HOSPITRONICA COM. DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA-ME 
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
13 Exclusiva - KIT DE 

MONOFILAMENTOS :PARA TESTE DE 
SENSIBILIDADE, DEVERÁ SER DOTADO DE 6 
CANETAS COM FILAMENTOS DE DIFERENTES 
CALIBRES, ACOMPANHAR CANETA RESERVA. 

SORRI UNIDADE 86 R$ 205,0000 R$ 17.630,0000 

15 Exclusiva - NEBULIZADOR COM QUATRO 
SAÍDAS – NEBULIZADOR PARA INALAÇÃO 
COM 04 SAÍDAS; ACOMPANHADO DE COPO E 
TUBO PLÁSTICO, MOTOR DE 1,4 H.P. COM 
FLUXO DE AR 7,5 1 / MIN. E PRESSÃO DE 
50 LIBRAS OU MAIS. 220 VOLTS. 
GARANTIA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

HR 
HOSPITALAR 

UNIDADE 40 R$ 1.030,0000 R$ 41.200,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 58.830,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 361/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
VETERINARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua Alberto Laureano 
Henrich, 50, frente, Passa Vinte, Palhoça, SC, CEP 88.132-230, inscrita no CNPJ nº 8.258.209/0001-15, aqui 
representada por seu representante legal IVERSON VINÍCIUS SCHERER FILIPUS RODRIGUES, CPF nº. 
047.163.229-55, RG nº 5.140.831 SSP/SC.. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

, B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
 e

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

LA
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

06
8-

2C
4C

-E
D

F
C

-9
82

6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 5 de 10 

 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
VETERINARIOS LTDA  

Representante da empresa 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:  CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
17 Exclusiva - OFTALMOSCÓPIO- CABO 

RECARREGÁVEL - MD - 3.5V ABS COM 
BATERIA DE LÍTIO E CARREGADOR DE MESA 
CABO RECARREGÁVEL COM BATERIA DE LÍTIO 
E CARREGADOR DE MESA;LEVE E 
ERGONÔMICO;EXCELENTE DESEMPENHO E 
AUTONOMIA DE CARGA;CONTROLE DE 
INTENSIDADE DA LUZ E LIGA/DESLIGA;CABO 
CONFORTÁVEL PARA QUALQUER TAMANHO DE 
MÃO;INDICADOR LUMINOSO DE BATERIA COM 
CARGA BAIXA;BATERIA COM TECNOLOGIA ÍON 
LÍTIO SEM EFEITO MEMÓRIA,RECARGA 
SIMPLES E FÁCIL COM O PRÁTICO 
CARREGADOR DE MESA;CARREGADOR DE MESA 
110/220V PARA 01 CABO;CARREGADOR COM 
INDICADOR LED DE CARGA 
BIVOLT;COMPATÍVEL COM OS INSTRUMENTOS 
(CABEÇAS MD E WELCH ALLYN: 
OFTALMOSCÓPIOS, OTOSCÓPIOS, 
RETINOSCÓPIOS, DERMATOSCÓPIOS) 

MACROSUL UNIDADE 5 R$ 2.460,0000 R$ 12.300,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 12.300,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 362/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  
MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº 55 – 
CIC, Curitiba-Paraná, inscrita no CNPJ nº 25.463.374/0001-74 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Senhor(a) CLAUDEMIR JOSÉ DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade nº 5.885.749-1 e do CPF nº 
841.542.099-49. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO
, 

B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L

Y
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 5

0
6

8
-2

C
4

C
-E

D
F

C
-9

8
2

6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 10 

5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:       MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
5 Cota Principal - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 

- RÉGUA DE MEDIR ALTURA 
(ANTROPOMÉTRICA - RÉGUA EM MADEIRA 
DESMONTÁVEL (2 PARTES QUE SE ENCAIXAM 
COM PRECISÃO), FERRAGENS CROMADAS EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO, BASE DE 
SUSTENTAÇÃO METÁLICA DESTACÁVEL, CAMPO 
DE USO DE 0,35 ATÉ 2,13M, CURSOR COM 
INDICAÇÃO PARA LEITURA LATERAL, LEVE E 
APROPRIADO PARA O TRANSPORTE, BOLSA 
EXCLUSIVA COM ALÇA PARA OMBRO E ALÇA 
PARA MÃO QUE FACILITA O TRANSPORTE. 

SANNY UNIDADE 64 R$ 511,7300 R$ 32.750,7200 

Total do Fornecedor (R$) R$ 32.750,7200 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 363/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa G.P 
VEZONO EIRELI, estabelecida na Rua Martins Pena, 47 – Campos Elíseos – Cep: 14080-620. Ribeirão 
Preto/SP, inscrita no CNPJ nº 30.778.749/0001-25 por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) 
GABRIEL PEREIRA VEZONO, RG. 45.805.097-0 SSP/SP e CPF nº. 416.054.568-88. doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

G.P VEZONO EIRELI  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:       G.P VEZONO EIRELI  
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
14 Exclusiva - MESA GINECOLÓGICA 

MOTORIZADA: ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM 
AÇO, ESTÁVEL, COM TRATAMENTO CONTRA 
FERRUGEM, PINTURA EPÓXI A 250°C, 
RESISTENTE E CARENAGENS COM 
ACABAMENTO EM POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO; POSSUI BASES DE PEQUENAS 
DIMENSÕES E SISTEMA COM MOTORES 
ISENTOS DE ÓLEO, PROPORCIONANDO 
SUAVIDADE NOS MOVIMENTOS COM BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDOS; ESTOFAMENTO 
REVESTIDO EM COURVIM DA COR VERDE OU 
PRETO. POSSUI CHAVE GERAL, GARANTINDO 
SEGURANÇA E ECONOMIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA QUANDO DESLIGADA; APOIO 
PORTA COXAS E CALCANHEIRAS REGULÁVEIS 
EM DIVERSAS POSIÇÕES. SISTEMA DE 
ACIONAMENTO PARA TODOS OS MOVIMENTOS 
DO ASSENTO, ENCOSTO E PERNEIRA. 
POSSUEM TECLAS DE COMANDO COM 
MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS, DO ASSENTO, 
ENCOSTO E PERNEIRA, PARA POSIÇÃO 
VOLTA A ZERO (POSIÇÃO DE CADEIRA) E 
POSIÇÃO DE TRABALHO (POSIÇÃO DE 
CAMA). BASE RETANGULAR MACIÇA COM 04 
RODÍZIOS PARA FACILITAR O 
DESLOCAMENTO DA CADEIRA, QUANDO NA 
LIMPEZA E ASSEPSIA DO CONSULTÓRIO. 
TENSÃO 115 – 127 / 220 – 230 V 50/60 
HZ; POTENCIA 280 VA; FUSÍVEL 5 X 20 
MM T 3 , 15 A 250 V (IEC 60127); 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA BIVOLT 
AUTOMÁTICO; DIMENSÕES MÁXIMAS DO 
PAPEL: 500 MM DE LARGURA X 75 MM DE 
DIÂMETRO; PEDAL PROTEGIDO CONTRA 
PINGOS DE LÍQUIDOS IPX1; CARGA MÁXIMA 
DO PACIENTE: MAIS DE 200 KG; PESO 
BRUTO: APROXIMADAMENTE 180 KG;ALTURA 
MÁXIMA 1,00 M;ALTURA MÍNIMA: 0,65 
M;COMPRIMENTO DA POSIÇÃO DA CAMA: 
1,77 M;LARGURA TOTAL: 0,82M;SISTEMA 
DE ELEVAÇÃO PANTOGRÁFICO;SER 
FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
SEGURANÇA NBR IEC 60601-1E ABNT NBR 
IEC 60601-1-2 INMETRO;ACOMPANHAR OS 
SEGUINTES ITENS:01 - CADEIRA PARA 
EXAMES;01 - MANUAL DE INSTRUÇÕES;01 - 
CONTROLE DE MOVIMENTOS (PEDAL OU 
MANUAL). 

GIGANTE 
RECEM 
NASCIDO 

UNIDADE 3 R$ 12.800,0000 R$ 38.400,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 38.400,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 364/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa M.K.R. 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, estabelecida na Rua Marechal Mascarenhas de Moraes nº 
88, sala B, CEP 16.075-370 Araçatuba - SP, inscrita no CNPJ nº 31.499.939/0001-76 por intermédio de seu 
representante legal o(a) Senhor(a) KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, RG. 27.601.293-8 SSP/SP 
e CPF nº. 277.277.558-50. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:        M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP   
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
6 Exclusiva - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 

DIGITAL ADULTO: BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA DIGITAL FABRICADA EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO PINTADA NA COR 
BRANCA (PADRÃO); CAPACIDADE DE 
PESAGEM ATÉ 200 KILOS COM DIVISÕES A 
CADA 50 GRAMAS; TAMANHO DA PLATAFORMA 
DE PESAGEM 34 CENTÍMETROS  X 39 
CENTÍMETROS; SUA RÉGUA ANTROPOMÉTRICA 
MEDE ATÉ 2,00 METROS, SENDO FABRICADA 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO, E A MARCAÇÕES 
DE ALTURA A CADA 0,5 CENTÍMETRO. 
POSSUI TAPETE ANTI-DERRAPANTE DE 
BORRACHA PARA MAIOR SEGURANÇA DA 
PESSOA QUE SERÁ PESADA. OS PÉS DE 
APOIO DA BALANÇA POSSUEM REGULAGEM 
PARA NIVELAMENTO DE ACORDO COM O PISO 
ONDE SERÁ INSTALADA POSSUI FUNÇÃO DE 
TARA; PAINEL DIGITAL COM 6 DÍGITOS 
VOLTAGEM BIVOLT AUTOMÁTICO 90 A 240 
V. 

LIDER UNIDADE 36 R$ 970,0000 R$ 34.920,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 34.920,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 365/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA, estabelecida na R Dom Jose, 258, 
Santo Antonio, Garanhuns - PE, inscrita no CNPJ nº 33.613.876/0001-62 por intermédio de seu representante 
legal o(a) Senhor(a) SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, RG. 7679226 SDS-PE e CPF nº. 
071.955.624-41. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:         SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA    
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
18 Exclusiva - REFLETOR PARABÓLICO DE 

LUZ FRIA : FOCO CLÍNICO COM LÂMPADA 
HALOGENA DE 50 W (LUZ BRANCA), HASTE 
FLEXIVEL CROMADA, BASE SOBRE 
RODIZIOS, 110/220 VOLTS, CABO DE 
ENERGIA COM 2 METROS DE COMPRIMENTO, 
TRIPOLAR E COM ATERRAMENTO. 

GG EQUIP UNIDADE 90 R$ 376,2000 R$ 33.858,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 33.858,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 366/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
CIRURGICAS MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI, estabelecida Rua 
Pedro José Garcia, 181 Bairro Vargem Grande 88150-000 Águas Mornas/SC, inscrita no CNPJ nº 
34.055.837/0001-50 por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) HELOÍSA HELENA GARCIA, 
RG. 1.462.489 e CPF nº. 600.855.419-15. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

CIRURGICAS MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:          CIRURGICAS MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI    
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
10 Exclusiva - ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO: 

TENSIÔMETRO ADULTO COM 
ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE - BRAÇADEIRA 
EM TECIDO RESISTENTE EM MATERIAL 
SINTÉTICO, LAVÁVEL, TAMANHO ADULTO – 
BRAÇADEIRA COM HASTE EM METAL - 
MANÔMETRO ANEROIDE COM VISOR GRADUADO 
0 A 300 MM/HG, PRECISO E DE FÁCIL 
LEITURA - VÁLVULA DE METAL PERMITINDO 
A RETENÇÃO E O ESVAZIAMENTO DE AR - 
BOLSA DE AR, PERA E TUBOS CONECTORES 
EM BORRACHA SEM EMENDAS - VÁLVULA DE 
METAL, PERMITINDO A RETENÇÃO E O 
ESVAZIAMENTO DE AR - SUPORTE PARA 
ENCAIXE SEGURO DO MANÔMETRO - COM SELO 
DO INMETRO - CÓPIA DO REGISTRO NA 
ANVISA –MANUAL TÉCNICO E DE OPERAÇÃO 
EM PORTUGUÊS – CERTIFICADO DE GARANTIA  
DE 01 (UM) ANO 

PREMIUM UNIDADE 230 R$ 64,3500 R$ 14.800,5000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 14.800,5000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 367/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - ME, estabelecida Rua Gouber Pinto 
Dionísio/Cic, Nº55, Cep: 81460-140, Curitiba - PR, inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-00 por intermédio de 
seu representante legal o(a) Senhor(a) CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS, RG. 8.300.579-3 - Expedido por: 
SESP/PR e CPF nº. 035.501.499-80. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - ME  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:         CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - ME    
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
8 Exclusiva - BALANÇA DIGITAL 

PEDIÁTRICA, -  PESA BEBÊ COBERTURA EM 
ABS. CAPACIDADE PARA 15 KG, DIVISÕES 
DE 5 KG. PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA 
SINTÉTICA. CONCHA ANATÔMICA EM 
POLIPROPILENO COM MEDIDA 540 X 300 MM. 
FONTE AUTOMÁTICA 110/240V. DISPLAY COM 
6 DÍGITOS. PÉS R FUNÇÃO DA TECLA TARA 
ATÉ 15KG. AFERIDO PELO INMETRO. 

RAMUZA UNIDADE 50 R$ 632,6100 R$ 31.630,5000 

11 Exclusiva - ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE 
INFANTIL - DE 1 A 10 ANOS APARELHO DE 
PRESSÃO COMPLETO COM BRAÇADEIRA 
INFANTIL; BRAÇADEIRA EM NYLON COM 
FECHAMENTO EM VELCRO; BRAÇADEIRA PARA 
CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO DE 10 A 18 CM 
(1 A 10 ANOS); MANQUITO EM PVC (LÁTEX 
FREE), ACOMPANHA ESTOJO PARA VIAGEM; 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO - 
SELO DO INMETRO NO PRODUTO; MANÔMETRO 
(0-300 MMHG); BRAÇADEIRA INFANTIL - 10 
A 18CM. (NYLON COM FECHAMENTO EM 
VELCRO); PÊRA E VÁLVULA DE DEFLAÇÃO; 
ESTOJO. GARANTIA DE CALIBRAÇÃO POR 02 
ANOS COMPROVADAS ATRAVÉS DE MANUAL 
REGISTRADO DA REVISTA 

PREMIUM UNIDADE 45 R$ 59,4000 R$ 2.673,0000 

12 Exclusiva - ESTADIÔMETRO DE PAREDE - 
COM 2 METROS, CAMPO DE USO 5CM ATÉ 
2,00 M, RESOLUÇÃO EM MILÍMETROS; 
TOLERÂNCIA DE +/- 2MM EM 2,00 M; 
MATÉRIA PRIMA: TUBO ALUMÍNIO POLIDO E 
ANODIZADO; ESCALA LITOGRAFADA. 
TADIÔMETRO 

WELMY UNIDADE 90 R$ 309,3100 R$ 27.837,9000 

19 Exclusiva - REGULADOR PRESSÃO GÁS – 
TIPO GÁS: OXIGÊNIOMATERIAL: LATÃO; 
ACABAMENTO: CROMADO;FLUXÔMETRO: 
INDICADOR VISUAL COLUNA, BILHA LONGA 
EXTERNA E INTERNA, TIPO AJUSTE: 
AJUSTÁVEL, PRESSÃO DE ENTRADA: 200 
KGF/CM², QUANTIDADE SAÍDAS: N/D, 
PRESSÃO SAÍDA: 3,5 KGF/CM², VAZÃO: 15 
L/MIN OBS: VÁLVULA REDUTORA PARA 
OXIGÊNIO, CORPO EM METAL CROMADO OU 
SIMILAR, MODELO: MANÔMETRO DE PRESSÃO 
COM ESCALA DE 0 A 10 KGF/CM²; ROSCA DE 
ENTRADA E SAÍDA PADRÃO ABNT. 

JG MORIYA UNIDADE 30 R$ 246,5100 R$ 7.395,3000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 69.536,7000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 368/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida Rua Graca Aranha, 875, 
Brcao 1 Sala E, Vargem Grande, Pinhais - PR, inscrita no CNPJ nº 38.408.899/0001-59 por intermédio de seu 
representante legal o(a) Senhor(a) SERGIO EDELBERTO VALÉRIO JUNIOR, RG. 8.061.540-0 e CPF nº. 
039.410.899-00. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:    EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
9 Exclusiva - ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO PARA 

OBESOS: COM ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE - 
BRAÇADEIRA EM TECIDO RESISTENTE EM 
MATERIAL SINTÉTICO, LAVÁVEL, TAMANHO 
ADULTO – BRAÇADEIRA COM HASTE EM METAL - 
MANÔMETRO ANEROIDE COM VISOR GRADUADO 0 
A 300 MM/HG, PRECISO E DE FÁCIL LEITURA 
- VÁLVULA DE METAL PERMITINDO A RETENÇÃO 
E O ESVAZIAMENTO DE AR - BOLSA DE AR, 
PERA E TUBOS CONECTORES EM BORRACHA SEM 
EMENDAS - VÁLVULA DE METAL, PERMITINDO A 
RETENÇÃO E O ESVAZIAMENTO DE AR - 
SUPORTE PARA ENCAIXE SEGURO DO MANÔMETRO 
- COM SELO DO INMETRO - CÓPIA DO 
REGISTRO NA ANVISA –MANUAL TÉCNICO E DE 
OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS – CERTIFICADO DE 
GARANTIA  DE 02 (DOIS) ANOS. 

PREMIUM UNIDADE 100 R$ 70,0000 R$ 7.000,0000 

21 Cota Reservada - DETECTOR FETAL 
PORTÁTIL, INDICAÇÕES : EQUIPAMENTO COM 
INDICAÇÃO AMBULATORIAL PARA 
ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL 
CARACTERÍSTICAS: GABINETE PLÁSTICO EM 
ABS COM ENCAIXE PARA TRANSDUTOR; INDICA 
DIGITALMENTE A FREQUÊNCIA CARDÍACA EM 
PAINEL DE LCD DE GRANDE VISIBILIDADE 
DISPÕE DE INDICADOR DE BATERIA FRACA 
POSSUI SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO E 
INTERFACE PC PARA CÓPIA DO SOM EM CD 
(ATRAVÉS DE DOWNLOAD PELA INTERNET) 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 5 MINUTOS 
SEM USO PARA ECONOMIA DA BATERIA INCLUI 
BOTÃO LIGA/DESLIGA COM AJUSTE DE VOLUME 
OPERA POR BATERIA COM GRANDE VIDA ÚTIL 
PERMITINDO O FUNCIONAMENTO POR ATÉ 6 
HORAS, INTENSIDADE: <10MW/CM2 
SENSIBILIDADE: 10 A 12 SEMANAS EM 
DIANTE, FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 50 
A 240 BPM,PRECISÃO DA FCF: ±2% DA FAIXA, 
POTÊNCIA DE SAÍDA DO FALANTE: 1,2 W 
MOSTRADOR: LCD (BATERIA FRACA, QUALIDADE 
DO SINAL, FREQUÊNCIA CARDÍACA)KIT DE 
ACESSÓRIOS: TRANSDUTOR DE ULTRASSOM, 
ALÇA PARA PESCOÇO, BOLSA PARA 
TRANSPORTE, GEL DE ULTRASSOM (MATERIAL 
DE CONSUMO),MANUAL DE OPERAÇÃO EM 
PORTUGUÊS,DIMENSÕES,75 MM X 128 MM X 26 
MM, PESO: 200 G ALIMENTAÇÃO: ATRAVÉS DE 
2 BATERIAS DE 1,5 V (TIPO AA) COM 
DURAÇÃO DE, APROXIMADAMENTE, 360 
MINUTOS. FREQUÊNCIA CENTRAL DO 
ULTRASSOM: 2 MHZ 

JUMPER UNIDADE 77 R$ 450,0000 R$ 34.650,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 41.650,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 072/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 043/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 369/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, estabelecida Rua Julio 
Bartolomeu Taborda Luiz, Nº 270 - Bairro Atuba - Curitiba/PR - CEP: 82.600-070, inscrita no CNPJ nº 
95.433.397/0001-11 por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) KATIA BARBOZA DE 
MORAES, RG. 8.549.051-6-PR e CPF nº. 061.517.519-81. doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas especializadas no 
fornecimento parcelado de Equipamentos Médico-hospitalares, para suprir a necessidade dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados ao Departamento de Atenção 
Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 30 (trinta) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.2. As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
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3.3. O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera 
Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101-2408 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e 
caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 15h30min, de 
segundas às sextas-feiras. 
3.4. Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 3.4.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 3.4.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos equipamentos será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com 
este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.5. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 10.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.6. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de entrega, 
quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Cleytiane Stephany Silva Santos, Matricula: 
17.029-7, ocupante do cargo de Apoiadora da Rede de Urgência da secretaria de saúde e o sr. Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
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total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  08 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara De Assis Florêncio  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 
 
 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA  
Representante da empresa 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2021 

 
Vencedor:  COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
3 Cota Principal - OFTALMOSCÓPIO – 

CONJUNTO DE OFTALMOSCÓPIO E OTOSCÓPIO 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
OFTALMOSCÓPIO COM CABO E LÂMPADA 
XÊNON HALOGÊNA DE 2.5VOLTS. SISTEMA 
ÓPTICO VEDADO. DISCO COM ABERTURA 
PEQUENA, ABERTURA GRANDE, FIXAÇÃO, 
SEMICÍRCULO E FILTRO LIVRE DE 
VERMELHO. FAIXA DE DIOPTRIAS DE -20 A 
+20. MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO, 
CABO EM METAL PARA 02 PILHAS “AA”, 
BORRACHA DE PROTEÇÃO LIVRE DE LÁTEX E 
CABEÇA EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE À 
IMPACTOS. OTOSCÓPIO COM CABEÇA EM 
PLÁSTICO ABS RESISTENTE A IMPACTOS 
COM CONEXÃO PARA OTOSCOPIA 
PNEUMÁTICA; LÂMPADA XÊNON HALOGENA 
COM TRANSMISSÃO POR FIBRA ÓTICA; 
LENTE GIRATÓRIA COM AUMENTO  3 VEZES; 
CABO EM METAL PARA 02 PILHAS “AA”. 

MD UNIDADE 75 R$ 1.000,0000 R$ 75.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 75.000,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 370/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa NEVON 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, estabelecida na Rua São Leopoldo, 135, São Pedro-Urbano, Brusque/SC, CEP 
88.351-765 , inscrita no CNPJ sob nº 12.842.516/0001-62 , neste ato representada por : ROGERIO ITIRO YAMANISHI 
cargo Sócio- Administrador, CPF: 024.962.179-78, RG: 3.349.314-6. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
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– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
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5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 
7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
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valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
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14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  10 de novembro de 2021. 
 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
NEVON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

 
Vencedor: NEVON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
19 Exclusiva - CAPA DE CHUVA: Ser no 

modelo 7/8 ser confeccionada em 
nylon emborrachado impermeável, vir 
com faixas refletivas prateadas de 
50mm, com capuz regulado por 
cordão, fechamento frontal com 
zíper e ser protegido por aba dupla 
fechada com velcro. Punhos com 
elástico. conter aberturas por 
baixo do refletivo para ventilação. 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

UNIDADE 500 R$ 125,0000 R$ 62.500,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 62.500,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 371/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa RL 
COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.226.670/0001-63, localizada na 
Rua Coralio Soares De Oliveira, 567,Sala 02, Térreo, João Pessoa – PB, neste ato representada por : REGINALDO DA 
SILVA GALDINO, CPF: 206.679.654-91, RG: 581.575 SSDS/PB. doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
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– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
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5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 
7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
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valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
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14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  10 de novembro de 2021. 
 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
RL COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

 
Vencedor: RL COMERCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
27 Exclusiva - SAPATO SANITÁRIO copa 

cozinha (Masculino e Feminino): Este 
calçado deve possuir solado 
Antiderrapante com ótimo poder de 
agarre com o solo. Na parte de cima 
do calçado (Cabedal), o material 
usado deve ser em couro resistente e 
durável. Ser confortável na região do 
tornozelo devendo ser forrada com 
espuma extra. Ter ótimo acabamento, 
fechamento (prático) em elástico, ser 
total verdade conforme NR 32. Na cor 
branca. Tamanhos 34 a 56, Garantia de 
até 90 dias contra defeito de 
fábrica. 

CARTOM PARES 70 R$ 57,0000 R$ 3.990,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 3.990,0000 

 
 

 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

1
B

F
-F

F
F

8
-8

4
B

4
-6

C
A

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 1 de 11 

PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 372/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BOM 
GOSTO CRIACOES - INDUSTRIA COMERCIO & SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.414.586/0001-97, 
localizada na Rua Ismael Tino e Silva, 563 - Galpão, Aloisio Souto Pinto, Garanhuns - PE, neste ato representada por : 
Srª MARIA DE LOURDES F. DA SILVA, RG nº 1898742, CPF nº 238.399.104-04. doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

1
B

F
-F

F
F

8
-8

4
B

4
-6

C
A

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 3 de 11 

– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

1
B

F
-F

F
F

8
-8

4
B

4
-6

C
A

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 5 de 11 

 
5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 
7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
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valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

1
B

F
-F

F
F

8
-8

4
B

4
-6

C
A

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 11 de 11 

  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 10 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
BOM GOSTO CRIACOES - INDUSTRIA COMERCIO & SERVICOS LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

Vencedor: BOM GOSTO CRIACOES - INDUSTRIA COMERCIO & SERVICOS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
3 Cota Principal - CAMISA PARA 

CAMPANHAS: tam  “P, M, G, GG, XG e 
XXG” camisa em malha com 67% em 
poliéster e 33% de algodão, na cor 
branca ou verde pantone 7740 C, com 
mangas curtas, com impressão dos 
símbolos da campanha.  OBS.: 
LOGOMARCAS QUE SERÃO INCLUÍDAS 
MEDIANTE AO PEDIDO DE COMPRA DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS 
CAMPANHAS 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

UNIDADE 8.250 R$ 10,3900 R$ 85.717,5000 

7 Cota Reservada - CAMISA PARA 
CAMPANHAS: tam  “P, M, G, GG, XG e 
XXG” camisa em malha com 67% em 
poliéster e 33% de algodão, na cor 
branca ou verde pantone 7740 C, com 
mangas curtas, com impressão dos 
símbolos da campanha.  OBS.: 
LOGOMARCAS QUE SERÃO INCLUÍDAS 
MEDIANTE AO PEDIDO DE COMPRA DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS 
CAMPANHAS 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

UNIDADE 2.750 R$ 10,3900 R$ 28.572,5000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 114.290,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 373/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MALTA 
INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI – ME, com sede na Rua Rita Ribeiro, 177, Bairro Eldorado, Contagem/MG, inscrita 
no CNPJ 29.045.645/0001-22, neste ato representada por : THALES RODRIGUES MALTA, portador da Carteira de 
Identidade nº MG16.126.191, e CPF nº 112.279.526-27. doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
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– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
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5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 
7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
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valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
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  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 10 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
MALTA INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI – ME  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

Vencedor: MALTA INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI – ME 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Cota Principal - BOLSA CONFECCIONADA 

EM LONA 600 na cor VERDE PANTONE 
7740 C, Bolsa de costas, com alças 
possuindo fitas rígidas / fita de 
algodão / fita de algodão cadarço 
canelado 823 40 mm; Constituída em 
dois compartimentos independentes 
medindo 36 cm de largura por 29 cm 
de altura; Compartimento pequeno 
frente da bolsa (porta lápis) 
medindo 23 cm largura por 16 cm 
comprimento com ziper; Dois Bolsos 
laterais na bolsa (01 bolso esquerdo 
e 01 bolso direito) para garrafas de 
água medindo 8,0x 8,0 cm largura, 
por 14 cm altura; Costura  dupla 
reforçada na inserção das alças e em 
todas costuras da bolsa com linhas 
de  “alta resistência” Fita de nylon 
30 cm para acabamento das costuras 
da bolsa e frente da bolsa para 
segurar os fechos de engates; Duas 
Alças trazeiras medindo  40 cm de 
comprimento por 8,0 cm de largura 
composta de  lona  Nylon poliéster  
600 impermeável 100% poliéster cor 
Verde e fita de algodão cadarço 
canelado 823 40 mm;50 Centímetros de 

CLEMAL UNIDADE 750 R$ 30,0000 R$ 22.500,0000 
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fita de algodão cadarço canelado 823 
40 mm; Que compõem a alça trazeiras; 
LOGOMARCA: COM IMPRESSÃO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR NA 
PARTE FRONTAL. (APRESENTAÇÃO DA 
AMOSTRA DO PRODUTO PARA AVALIAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO TÉCNICO) 

5 Cota Reservada - BOLSA CONFECCIONADA 
EM LONA 600 na cor VERDE PANTONE 
7740 C, Bolsa de costas, com alças 
possuindo fitas rígidas / fita de 
algodão / fita de algodão cadarço 
canelado 823 40 mm; Constituída em 
dois compartimentos independentes 
medindo 36 cm de largura por 29 cm 
de altura; Compartimento pequeno 
frente da bolsa (porta lápis) 
medindo 23 cm largura por 16 cm 
comprimento com ziper; Dois Bolsos 
laterais na bolsa (01 bolso esquerdo 
e 01 bolso direito) para garrafas de 
água medindo 8,0x 8,0 cm largura, 
por 14 cm altura; Costura  dupla 
reforçada na inserção das alças e em 
todas costuras da bolsa com linhas 
de  “alta resistência” Fita de nylon 
30 cm para acabamento das costuras 
da bolsa e frente da bolsa para 
segurar os fechos de engates; Duas 
Alças trazeiras medindo  40 cm de 
comprimento por 8,0 cm de largura 
composta de  lona  Nylon poliéster  
600 impermeável 100% poliéster cor 
Verde e fita de algodão cadarço 
canelado 823 40 mm;50 Centímetros de 
fita de algodão cadarço canelado 823 
40 mm; Que compõem a alça trazeiras; 
LOGOMARCA: COM IMPRESSÃO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR NA 
PARTE FRONTAL. (APRESENTAÇÃO DA 
AMOSTRA DO PRODUTO PARA AVALIAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO TÉCNICO) 

CLEMAL UNIDADE 250 R$ 30,0000 R$ 7.500,0000 

20 Exclusiva - CHAPEU PROTEÇÃO NUCA 
PESCADOR CAMPO, na cor verde PANTONE 
7740 C em tactel ou rip stop, COM 
FORRO NA PARTE INTERNA, nuca e 
ombros com pala, que permite maior 
proteção do pescoço contra raios UVA 
e UVB, possui cordão elástico para 
regular o tamanho. Tamanho único.  
LOGOMARCA: COM IMPRESSÃO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE NA PARTE 
FRONTAL.  (APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 
DO PRODUTO PARA AVALIAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO TÉCNICO) 

CLEMAL UNIDADE 1.000 R$ 8,3000 R$ 8.300,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 38.300,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 374/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
PROMAC COMERCIAL LTDA - EPP, sediada na Av. Menino Marcelo, nº 92, bairro da Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF 32.310.985/0001-48, neste ato representada por : SUELY BORBA GUERRA RIBEIRO, Casada, sócia- 
proprietaria, CPF: 057.963.564-37, CNH: 06753921434 - Detran/AL. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
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– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
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5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 
7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
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valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
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  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 10 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
PROMAC COMERCIAL LTDA - EPP  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

Vencedor: PROMAC COMERCIAL LTDA – EPP 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
17 Exclusiva - CAMISA SOCIAL: Em 

tecido, com manga ¾. feminina. tam 
“p a exg” em tecido sempre igual, 
60% em algodão e 40% poliester, 
modelo feminino, com manga ¾, na 
cor Branca, com identificação do 
município e divisão, na região 
peitoral esquerda.                                                                                                   
OBS.: LOGOMARCA: COM IMPRESSÃO DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO, LOGOMARCA DO 
SUS, IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E DO SETOR 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

UNIDADE 100 R$ 42,0000 R$ 4.200,0000 

26 Exclusiva - MACACÃO DE MANGA LONGA: 
Em tecido RIP STOP, na cor azul 
marinho, impressão nas costas, 
elástico na cintura na parte de 
trás, com fechamento de uso de 
botões, com faixas refletivas VIVO 
REFLECTOR OBS.: LOGOMARCA: COM 
IMPRESSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
Logomarca do SUS, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR 

PRODUÇÃO 
PRÓPRIA 

UNIDADE 200 R$ 117,0000 R$ 23.400,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 27.600,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 375/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa LEÃO 
COMÉRCIO DE MULTI UTILIDADES LTDA, sediada na Rua Gil Furtado, 36, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB 
Cep: 58030-206, inscrita no CNPJ/MF 33.932.061/0001-46, neste ato representada por : PAULO RICARDO LEÃO 
ANSEL,  CPF: 033.189.751-25 e RG: 002.065.989. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 
3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
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3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
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4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
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5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
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da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

1
B

F
-F

F
F

8
-8

4
B

4
-6

C
A

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 15 

7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
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referida sanção. 
VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 

impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 
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VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
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exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 10 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
LEÃO COMÉRCIO DE MULTI UTILIDADES LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

Vencedor: LEÃO COMÉRCIO DE MULTI UTILIDADES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
4 Cota Principal - COLETE MULTIBOLSOS: 

tipo safári, 65% poliéster e 35% 
algodão, podendo ser nas cores: 
branco, verde bandeira, ficando a 
critério de cada unidade de acordo 
com a solicitação, com fecho de 
zíper oculto por paletas. 
Multibolsos. Decote em V. Três 
bolsos de peito de medidas 
diferentes com fecho em velcro. Dois 
bolsos laterais com fecho, com dois 
bolsos pequenos exteriores. Elástico 
na cintura. VIVO REFLECTOR. Pintura 
no bolso esquerdo identificando o 
município e nas costas identificando 
a profissão. OBS.: LOGOMARCA: COM 
IMPRESSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
LOGOMARCA DO SUS, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR 

LEAO UNIDADE 1.500 R$ 30,0000 R$ 45.000,0000 

8 Cota Reservada - COLETE MULTIBOLSOS: 
tipo safári, 65% poliéster e 35% 
algodão, podendo ser nas cores: 
branco, verde bandeira, ficando a 
critério de cada unidade de acordo 
com a solicitação, com fecho de 
zíper oculto por paletas. 
Multibolsos. Decote em V. Três 
bolsos de peito de medidas 
diferentes com fecho em velcro. Dois 
bolsos laterais com fecho, com dois 
bolsos pequenos exteriores. Elástico 
na cintura. VIVO REFLECTOR. Pintura 

LEAO UNIDADE 500 R$ 30,0000 R$ 15.000,0000 
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no bolso esquerdo identificando o 
município e nas costas identificando 
a profissão. OBS.: LOGOMARCA: COM 
IMPRESSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
LOGOMARCA DO SUS, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR 

9 Exclusiva - BANDEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE VISITA: Bandeira 
confeccionada em tecido tipo BRIM 
com 30cm de largura e 20 cm de 
altura, na cor VERDE PANTONE 7740 C. 
Com bastão de madeira de 28 mm de 
diâmetro e 25 cm de altura, com um 
parafuso rosqueado do gancho de copo 
que se assemelha a um ponto de 
interrogação de 17 x 50 mm na 
extremidade inferior do bastão de 
madeira.  OBS: COM IMPRESSÃO DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E IDENTIFICAÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

LEAO UNIDADE 300 R$ 27,5000 R$ 8.250,0000 

11 Exclusiva - BOTA FEMININA - TÊNIS 
PRODUZIDO EM COURO NOBUCK, com 
fechamento em amarrar, solado 
constituído de duas camadas de 
poliuretano (PU) expandido bi 
densidade, injetado diretamente no 
cabedal. Sem biqueira  (APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA DO PRODUTO PARA AVALIAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO TÉCNICO) 

CARTOM PARES 50 R$ 114,0000 R$ 5.700,0000 

16 Exclusiva - CAMISA POLO: tam “P a 
GG” cor verde ou branca, 
características do tecido; armação: 
piquê fio 30/1 penteada mercerizada; 
composição: 100% algodão; título do 
fio: 30 ne – penteado; resistência 
do fio à tração: mínima 150 g; 
laçadas (cursos) por centímetro: 29 
=/- 1; carreiras (colunas) por 
centímetro: 11 +/- 1; gramatura crú: 
170 g/m2 ; gramatura acabado: 
200g/m2; encolhimento na primeira 
lavagem: 10 %. 2. solidez da cor 1ª 
lavagem: 4; cloro: 3 – 4; fricção 
seco (crok meter): 4; fricção úmido 
(crok meter): 3; solução alcalina: 4 
– 5; solução ácida: 4 –5; luz (60 
horas) / método aatcc 16e: 4 – 5. 
estas especificações devem ser 
comprovadas através de laudo emitido 
por laboratório reconhecido 
nacionalmente, a ser entregue quando 
do fornecimento da amostra. 3. 
ribana da manga e ribana da gola 
tipo: friso sanfonado; componente do 
fio: 5 % elastano e 95 % algodão; 
título do fio: 30 ne; número de 
fios: 1 x 1; resistência do fio à 
tração: 130g; largura: 70 + / - 3 
mm. 4. vista gola (peitilho) tipo: 
poti; fechamento: através de 2 
botões; altura: proporcional a cada 
tamanho; formação: entretelada. 5. 
costuras fechamento das laterais e 
mangas: costura interlock(2 agulhas 
com 3 fios), densidade de 4,0 pontos 
/ cm; fechamento do ombro e fixação 
das ribanas das mangas: ponto 
overlock, densidade de 4,0 pontos / 

LEAO UNIDADE 600 R$ 20,5000 R$ 12.300,0000 
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cm; fixação da bainha: ponto 
overlock com pesponto duplo visível 
externamente, densidade de 4,0 
pontos / cm; fixação da gola e 
demais costuras: ponto fixo, 
pesponto simples, densidade de 4,0 
pontos / cm. obs.: as costuras não 
deverão apresentar descontinuidades 
ou desvios e linhas excedentes, bem 
como devem ser planas para evitar 
enrugamentos no decorrer do uso e 
lavagens.  OBS.: LOGOMARCA: COM 
IMPRESSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
LOGOMARCA DO SUS, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR 

18 Exclusiva - CAMISA SOCIAL: Em 
tecido, com manga curta. masculina. 
tam “P a EXG” em tecido sempre igual 
camisaria, 60% em algodão e 40% 
poliester, modelo masculino, com 
manga curta, na cor BRANCA, com 
identificação do município no bolso 
esquerdo.  OBS.: LOGOMARCA: COM 
IMPRESSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
LOGOMARCA DO SUS, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR 

LEAO UNIDADE 50 R$ 30,5000 R$ 1.525,0000 

21 Exclusiva - CONJUNTO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM – FEMININO:                                  
CAMISA TIPO JALECO: Ser 
confeccionada com tecido brim 100% 
algodão, podendo ser confeccionados 
nas cores branco, verde claro, azul 
claro, mangas curtas com vies verde 
nas mangas bolsos da parte inferior 
e gola, ter 1 bolso frontal na parte 
superior externado lado esquerdo 
acima. Logomarca do sus bordada na 
manga direira, brasão do Município 
no bolso superior frontal e bandeira 
de Caruaru na manga esquerda. 
Tamanhos disponíveis P a EXG.                                                                                                
CALÇA: Calça em tecido brim 100% 
algodão na cor branco (atenção! Não 
confeccionar os fardamentos com 
tecidos com qualidade inferior e 
transparentes), com cós em elástico 
resistente com largura, 2 bolsos 
trazeiros sem capela e botão, dois 
bolsos nas laterais, tipo faca, nos 
tamanhos 34 a 56. OBS.: LOGOMARCA: 
COM IMPRESSÃO DO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO, LOGOMARCA DO SUS, 
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
E DO SETOR 

LEAO CONJUNTO 300 R$ 54,0000 R$ 16.200,0000 

22 Exclusiva - CONJUNTO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM- MASCULINO: CAMISA TIPO 
JALECO:  Ser confeccionada com 
tecido brim 100% algodão podendo ser 
confeccionados nas cores branco, 
verde claro, azul claro, mangas 
curtas com viés verde nas mangas e 
bolso. gola mão, ter 1 bolso frontal 
na parte superior externado lado 
esquerdo acima, logomarca do sus 
bordada na manga direita, brasão do 
Município no bolso e bandeira de 
Caruaru na manda esquerda. Tamanhos 
disponíveis P a EXG. CALÇA: Calça em 

LEAO UNIDADE 100 R$ 43,5000 R$ 4.350,0000 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

1
B

F
-F

F
F

8
-8

4
B

4
-6

C
A

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 14 de 15 

tecido brim 100% algodão na cor 
branco (atenção! evitar tecidos com 
qualidade inferior deixando a 
vestimenta transparente), com cós em 
elástico resistente com largura, 2 
bolsos trazeiros sem capela e botão, 
dois bolsos nas laterais, tipo faca, 
nos tamanhos 34 a 56.  OBS.: 
LOGOMARCA: COM IMPRESSÃO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, Logomarca Do SUS, 
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
E DO SETOR 

23 Exclusiva - FARDAMENTO: (Auxiliar de 
serviços gerais): Uniforme composto 
por Camisa Profissional gola 
italiana e Calça profissional ser 
confeccionado em Brim, oferecendo 
excelente durabilidade, resistência 
a rasgos e abrasões em geral. A 
calça deve ser em brim e ter 
elástico na cintura, possuir quatro 
bolsos. Tecido: Brim (100% algodão) 
ser confortável e oferecer excelente 
durabilidade na cor que consta na 
foto, cor azul marinho e cor verde. 
Tamanhos disponíveis P a EXG.  OBS.: 
LOGOMARCA: COM IMPRESSÃO DO BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, LOGOMARCA DO SUS, 
IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
E DO SETOR 

LEAO CONJUNTO 300 R$ 43,5000 R$ 13.050,0000 

24 Exclusiva - JALECO LONGO (FEMININO) 
- em tecido oxford 100% poliester 
nas cores cores branco, amarelo 
claro, verde claro,lilas, Azul 
claro, rosa claro, vir com com 2 
(dois) bolsos na parte inferior e 
1(um) na parte superior esquerda, 
todos sem aba, com 06 botões, gola 
em "v" com abertura frontal. 
Abertura na parte de traz, com meio 
cinto na cintura. Tamanho “P” ao 
“EXG”. Esclarecemos que as 
logomarcas do SUS, deverão ser 
bordadas no braço direito. No braço 
esquerdo deverá ser bordada a 
Bandeira de Caruaru e no bolso 
superior esquerdo deverá vir com 
logo definida por cada unidade no 
momento de fazer as solicitações.  
OBS.: LOGOMARCA: COM IMPRESSÃO DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO, LOGOMARCA DO 
SUS, IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E DO SETOR. UND 

LEAO UNIDADE 400 R$ 22,9000 R$ 9.160,0000 

25 Exclusiva - JALECO LONGO 
(MASCULINO): longo tipo hospitalar, 
tamanhos de PP a EXG, em tecido 
oxford 100% poliéster com micro 
fibras, cores a serem oferecidas 
branco, amarelo claro, verde 
claro,lilas, Azul claro, rosa claro, 
vir com  mangas longas com bainha 
sem punho, com gola social, com 2 
bolsos inferiores frontais, chapados 
com cantos chanfrados e 1 bolso no 
lado superior esquerdo, costura 
pespontada, abertura frontal para 
vestir e desvestir, em toda 
extensão, fechada por 5 (cinco) 

LEAO UNIDADE 250 R$ 25,5000 R$ 6.375,0000 
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botões de no máximo 2,5cm , fenda 
atrás de 40cm a partir da barra, 
comprimento 106. As cores das linhas 
e botões deverão estar de acordo com 
a tonalidade do tecido. Logomarcas 
Bordados nos dois braços. 
Esclarecemos que as logomarcas do 
SUS, deverão ser bordadas no braço 
direito. No braço esquerdo deverá 
ser bordada a Bandeira de Caruaru e 
no bolso superior esquerdo deverá 
vir com logo da unidade solicitante 
que só será entregue no momento que 
feito algum pedido. O fabricante 
deverá fixar etiqueta, identificando 
o tamanho do Jaleco, composição do 
tecido e nome da confecção. Cada 
jaleco deverá ser acondicionado em 
saco plástico individualmente, 
contendo identificação de sua 
numeração na parte externa da 
embalagem.  OBS.: LOGOMARCA: COM 
IMPRESSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
Logomarca do SUS, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR 

Total do Fornecedor (R$) R$ 136.910,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 376/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
LICITAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 
34.682.052/0001-07 estabelecida na Rua Dr. Waldemar Santiago, 25 – Centro – Dores de Campos – MG – CEP: 
36.213-000, neste ato representada pela Sra MARCELLA CRYSTIAN ARRUDA MOURA, portadora da Cédula de 
Identidade MG – 17.550.070 PC/MG e inscrita no CPF sob o nº 111.260.576-22. doravante denominado simplesmente 
de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 9

1
B

F
-F

F
F

8
-8

4
B

4
-6

C
A

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 2 de 11 

3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
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– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
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5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 
7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
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valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
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omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
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  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 10 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
LICITAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

 
Vencedor: LICITAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
10 Exclusiva - BOTA DE SEGURANÇA EM PVC 

INJETADO Par de botas de segurança 

tipo impermeável, com forro interno 

de poliéster, solado antiderrapante 

de uso profissional, solado 

confeccionado em policloreto de 

vinila (PVC), expandido, injetado 

diretamente no cabedal totalmente à 

prova d'água, gorduras e alguns 

produtos químicos. Com CA 

(Certificado de Aprovação). 

MARLUVAS PARES 250 R$ 27,4900 R$ 6.872,5000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 6.872,5000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 087/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 051/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 041/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 377/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BDS – 
CONFECÇÕES E SERIGRAFIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 74.161.373/0001-80, sediada na Rua Itajeu nº. 
836 – Canindezinho – Fortaleza/CE – CEP: 60.731-300, por intermédio de seu Representante Legal Sr. (a) ANTONIO 
CARLOS PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n°. 950.025.379-70 – SSP/CE. doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste no fornecimento parcelado de Fardamentos, para 
suprir as necessidades dos Departamentos de Vigilância em Saúde e Atenção Básica desta Secretaria de Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem 
como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, que 
serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

19.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde 
de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico 
adm@saudecaruaru.pe.gov.br. devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 13h00min e 
15h30min, de segundas às sextas-feiras; 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 – Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 
 

19.4.1 – Em peças acondicionadas individualmente em saco plástico por numeração; 
 
19.4.2 - As peças deverão ser entregues com etiqueta da marca do fabricante, número do manequim, e a 
composição do tecido;  
 
19.4.3 - As peças acondicionadas individualmente poderão ser agrupadas em pacotes contendo até 20 
unidades, devendo constar nº do item, do processo e do pregão, conforme Ordem de Fornecimento. 

 
3.5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos no Almoxarifado Central será feito 
mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, 
não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.6 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos no Almoxarifado Central será feito em até 05 
(cinco) dias da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.7 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade dos  Fiscais do 
Contrato indicado no item 9.10 a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.8 – Os Fardamentos que não obedecerem as especificações do Termo de Referência serão devolvidos para 
substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
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– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 

do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
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5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, por ocorrência 
de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na 
forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 - Substituir imediatamente os fardamentos, sem ônus para a Secretaria Contratante, quando não obedecerem às 
especificações deste Termo de Referência; 
 
6.7 - Comunicar à Contratante, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.9 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.10 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, nº(s) 
do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Emitir as ordens de fornecimento juntamente com as artes a serem impressas nos fardamentos, quando for o 
caso; 
 
7.3 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/Contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativas e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.9 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.10 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.11 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores, o Sr. Earl Erlandsen de Menezes 
Rodrigues, Matrícula: 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr Fábio Eduardo Rodrigues 
de Lima, Matrícula: 18.053-3, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Básica; 
 
7.12 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
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mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 
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V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
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valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

1B
F

-F
F

F
8-

84
B

4-
6C

A
3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04f6d090-81b8-432f-a158-27f8e5326b44



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 10 de 12 

omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
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